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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 162/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 131/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA A LOBÃO COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Mxmicipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.23Q.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa A LOBAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, sediada na Rua
Primavera, n° 03, Super Quadra 602, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ: 49.800.638/0001-04, neste ato
representada pelo Sr. Anderson Lobão da Silva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade
n“ 0200030720020 SESP/MA e CPF n“ 030.919.423-76, doravante designada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo administrativo n° 162/2024 e em observância às disposições da Lei n
14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO ^

ü

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos feo Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: ;
1^

ESPECIFICAÇÃO V. UNIT V. TOTALITEM APRES MARCAQUANT

Bloco adesivo para
recados.Tam38x50mm, 04unid de
lOOfls

JOCAR
OFFICE

R$ 122,00UNIDADES R$ 6,1009 20

Borrachas ponteira branca c/50
uníd

RS 8,70 R$ 783,00CAIXAS BIC14 90

Caderno brochura pequeno capa
dura 48 folhas. Tam. 14x20,2cm

R$ 430,00RS 4,3017 UNIDADES JANDAIA100

Calculadoras de mesa 12 dígitos
com porcentagem, inversão de
sinais, memória, correção total,
duplo zero, desligamento
automático e

tamanho: 12,5x10x1,5cm

RS 28,50 RS 285,00GAONA21 UNIDADES10

V
r-<

RS 8,40 RS 420,0050 ROLOS PROGRESSOFita de cetim 22mm c/lOm . 50

Livro de ponto 1/4 100 folhas!
Dimensões: 21x30cm

UNIDADES RS 19,70 RS 394,0076 TILIBRA.20
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RS 1.65 R$ 82,50MAXPRINTUNIDADES92 Papel madeira 90x60cni 50

RS 2.516,50TOTAL

VALOR TOTAL: 2.516,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
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2.1. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da assinatura em 18 de fevereiro de

2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser proiTOgado por até 60 (sessenta) meses, na fonua do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.516.50 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais c

cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3390.30.00 Mat. de consumo

i .
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12 -FUNDEB - FUNDO HAB. DESENV. EDUCACAO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

ri:

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

●i;
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6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7" da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, nomeada pela

Portaria n° 045/2025.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

'T
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação c recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei iri 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decon-ência de ato da Contratada, de seus empregados, preposíos ou subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

k

li

I

i!r-

ij.
[●i|.

●r

í
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntcs.tna.gov.br



:r-
4 .

SAO PEORO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, Sáo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Ti «nwva

i

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo í.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.1.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.1.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.1.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.1.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.1.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamcnte

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos TT, III, IV, V, VI é VTI do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

12.6. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
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jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.7. As sanções previstas nos incisos I, III e TV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso TI do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do cajmt do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.13.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.13.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.13.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

"fi
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12.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.16. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínitlôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.17. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.18.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.18.2. pagamento da multa;

12.18.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoncidade;

12.18.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.18.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

13. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá,

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa

de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

I
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso II, da Lei n'^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n^* 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"'

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

P
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PRliFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, Sâo Pedro dos Crentes ●- MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntcs.ina.gov.br
r



SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litigios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n”
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato ft)i lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Ik

São Pedro dos Crentes - MA, 18 dc fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Documento assinado digitalmenie

ANDERSON LOBAO DA SILVA

Data: 25/02/2025 11:52:35-0300

Vet ifique em https://validar.iti.gov.br

A LOBAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 49.800.638/0001-04

SR. ANDERSON LOBAO DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

●uS
LEANES PEREIRA SOE(RÍNI

CPF; 934-367.183-0Ó
PORTARIA N" 045/2025

FISCAL DE CONTRATOS

QALLLCU

f;

l
TESTEMUNHAS:

'nAníjTio CPF:

i^CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopcdrodoscrcntcs.ina.gov.br
í



ESTADO PO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL PE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
f.

h
t

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras

providências...
■f

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...\

f

RESOLVE:

I. DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA1“Art.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo
Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA AssiMdodeforma
ARRUDA;028230
65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

digfta) por ROMULO
C05TA
ARRUOA-02623065369

»

;f

fi.'

Av. Canaã n“ s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016

1



DiÁRlO OFfCiAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SãO LUtâ, QUARTA‘^OB OEiANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N& 3515/2025

ISSN 2763-860Xí»Ml«tJcoo»mR«w*c

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37. inciso !l, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 13 - DESIGNAR 3 5r>. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo

efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação.
portador(a) do CPF sob o n« 934.367.183-00 e do RG de

15041220008 5SP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 15 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial ii, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ● ● Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-ss. Intime-se. Cumpra-se.
i;
r

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS :

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

í

Publicado por; ANB CAPINB DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20050bRomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código /dent/ffcartor; dl402dm29b051be7f2849308479c9cl
PORTARIA N2 040/2025 07 DE JANEíRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.e 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

0 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais e com fundamento na

Lei Orgânica do Município s Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n« 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

lermos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

4

RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

RESOLVE;r

,
II Art. 12 . DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REOA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N2, 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matricula n® 816 - Agente de

Contratação (Pregoeiro);

II -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -

Membra da equipe de apoio;
fj

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n’ 1143 - Membra da

equipe de apoio;
Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.

independente da data da sua publicação.

Art. 22 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma

presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado

Pregoeiro.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021. caso a

Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão cie Contratação e o Agente de Contratação

(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e7566c5e0cací7269d4d0381e40ddl08

I

Art. 52 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados

e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições

definidas em lei específica.

PORTARIA N.2 045/2Q25 DE 07 DE JANEIRO DE 20251

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na dara de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

âi*

www.famém.org.br X96/217



A. LOBÃO COHÉRQO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: H9.800.638/0001-0H | INSC. ESt; 12.856.958-1

E M E E N D.l M.EN>TOS●W

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° QQ2/2Q25
OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA

PROPOSTA DE PREGOS READEOUADA

Prezados Senhores, pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPONENTE:

LOBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (GLOBAL EMPREENDIMENTOS), estabelecida na Rua Primavera,
n® 03, bairro: Super Quadra 602, CEP: 65.913-345, na cidade de Imperatriz, Maranhão, inscrita no CNPJ
sob 0 n® 49.800.638/0001-04, e com Contrato Social arquivado sob o NIRE n° 21201350596. na Junta
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), neste ato, representada por seu Socio Adm. o Sr.
ANDERSON LOBAO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 0200030720020 SSPl^MA
e CPF 030.919.423-76, abaixo assinado.

o

2. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REG. PREÇOS E/OU CONTRATO:

o  Sr. ANDERSON LOBAO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 0200030720020
SSP/MA e CPF 030.919.423-76, Socio Administrativo.

3. PRAZO DE VALID/^E DA PROPOSTA

o  60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DE SUA ABERTURA;

4. DADOS BANCÁRIOS:

o SERÃO INFORMADOS EM CASO DE CONTRATAÇÃO;

5. PROPOSTA DE PREÇOS:

●  TOTAL POR EXTENSO: R$ 14.286,45 (quatorze mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco
centavos.

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrálegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

T"

(

RUA PRIHAVERA. 03, BAIRRO Sl^R QUADRA 602 ● IHPERATRIZ/HA
TELEFGNEK99) 9.91H1-808Z | E-HAIL A.LOBAOEHPREENOmENTOSGOlTaOOK.COH
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A. LOBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA
CNPj: H9.800.638/0001-(W | INSC ESt: 12.856.958-1

EM Ç,R E E N D,l M,E N/TOS/

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. MA ^
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025

OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NALE! N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO l, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMEf^TO, POR PARTE DA CONTRATADA,
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO *** endereço, TÕDOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DÊ NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

t
i

A. LOBAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA {Tipo: ME - LC123:8lm - Documento 49.8Q0.638/0001-04 - Endereço: Rua
Primavera ■ CEP: 6S913345 - UF; MA - Muntefoío: Imperatrte - Teíeftme; (99) 99141-80B2

Uarca/FflbrfcsntB VaiorTota!Gófitao ProdutD CSdB Valor UnttMoModelo

Rí 6.100009 100 UN Rí 610.00BLOCO ADESIVO PARA
RECAOOS.TAM38XSOMM. 04UNIO OE lOO^LS

BOLAS DE ISOPOR 40MM

jocar Officelocsr Office

0012 Isorecofte 200 UN RÍ0.7S RS 158.00IsorocortB

Rsaro Rí 1.740.000014 BORRACHAS PI»JTEIRA BRANCA C^OUNtO

CADERNO BROCHURA PEQUENO CAPA DURA ^ndsie
48 FOLHAS. TAM. 14X2D.2 CM

CALCULADORAS DE MESA 12 DiGfTOS COM
PORCENTAGEM. INVERSÃO OE SINAIS.
MEMÓRIA. CORREÇÃO TOTAL. DUPLO ffiRO,
OESUGAMENTO AUTOMÁTICO E
TAMANHO;12.5X10X1.S CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE DE ESPUMA
(BANANA) 19MMX34

FITA OE CCTIM 22MM N« 5 aiDM

bic

Boona

3m

progres

btc 200 CX

0017 3S0UN RS 4.30 RSI.SOSpOjandala

RS 1,710.000021 60 UN Rí 28.509aona

Rí 2.120.000046 3m 200 UN RS 10,60
● i

Hí 840.00

RS 1.103120

0050 100 RL RS 8.40progmsaoso

0076 tdibra 56 UN RS 19.70LIVRO OE PONTO 1/4 100 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

lillbra

0088 RS 1.85 RS 3.700.00PAPEL DUPLA FACE COLORIDO 48X66CM

PAPEL MADEIRA 90X6OCM

2.000 UNmaxpró)t

maxpfint

maxprtm

0092 Rí 800.25485 UN RS 1.8Smiurprint

TOTAL DO VENCEDOR R$ 14.286.45

A LOBAO COMERCIO E *niperatriz, MA-12.02.:?p25

SERVIÇOS

LTDA:49800638000104

Astlntdo dr lenrtt dlgitl] por AL09AO COMÍftCiO E SERVIÇOS
lTDM»OOUSO0O1O4

ON:e-BR.o*ICP.8)asit.Du-C«tincMlBOl8tt8l»A1.
ou3Vldtem<<«*<Kl*.M032l66a9000l4S.ou>ACS)'nguUtlO

InHARiU. CIMA LOeAO COMUQO E SERVXOS
lTOA4M0Oa)8OOOI(M

-Didov202$e2.l} 1406:13-erX

l

r
A. LOBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ■ CNPJ: 49.800.638/0001-04

ANDERSON LOBÃO DA SILVA - RG: 0200030720020 SSP/MA
SÓCIO PROPRIETÁRIO

r

RUA PRIMAVERA, 03. BAIRRO SUPER QUAORA 602 ● IHPERATRIZ/HA
TELEFONE:(99) 9.9141-80SZ | E-HATL: ALOBAOEnPREENDlKENTOSeOUTLOOKXOH )
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A. LOBÃO COHÉRQO E SERVIÇOS LTDA
CNPj: H9.8Q0.638/0001-041INSC. EST.: 12.856.958-1

E M ED. I M.E^T o S

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, MA

PREGÃO ELETRONICQ N° QQ2/2Q25
OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA

PROPOSTA DE PBEÇQS READEOUADA

Prezados Senhores, pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPONENTE:

o  LOBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (GLOBAL EMPREENDIMENTOS), estabelecida na Rua Primavera,
n® 03, bairro: Super Quadra 602, CEP: 65.913-345, na cidade de imperatriz, Maranhão, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 49.800.638/0001 -04, e com Contrato Social arquivado sob o NIRE n° 21201350596, na Junta

Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), neste ato, representada por seu Socio Adm. o Sr,
ANDERSON LOBAO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 0200030720020 SSP^A
e CPF 030.919.423-76, abaixo assinado.

2. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REG, PREÇOS E/OU CONTRATO:

o  Sr. ANDERSON LOBAO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 0200030720020
SSP/MA e CPF 030.919.423-76, Socio Administrativo.

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

o  60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DE SUA ABERTURA;

4. DADOS BANCÁRIOS:

o SERÃO INFORMADOS EM CASO DE CONTRATAÇAO;

5. PROPOSTA DE PREÇOS:

●  TOTAL POR EXTENSO: R$ 14.286,45 (quatorze mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco
centavos.

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfrãlegals, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

RUA PRJHAVERA. 03, BAIRRO SU>ER QUADRA 602 - IHPERATRIZ/HA
TELEFORE:(99) 9.91H1-80821E-HAIL: A LOBAOEHPREEHDmENTOSGOUTLOOK.COH
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GLOBAL
A. LOBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: H9.800.638/0001-OH | INSC. EST.: 12.856.958-1

EMÇ.R EE N D,I M,EN/TOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. MA ^
PREGÃO ELETRÔNICO N° n02/?n?.S

OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI H° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMEI^TO, POR PARTE DA CONTRATADA,
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO *** endereço, TÕDOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

C

A. LOBAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 49.8Q0.63a/Q001-04 - Endereço: Rua
Primavera » CEPz 66913345 - UF; MA - Munidpto; Imperatriz - Tetefone: (99) 99141-8082
G6^ PredutD iterea/FfiMeant» VolgrUntttitoQtd»Modato

)ocarot!>ce

V^Total

RS610.Ó00009 BLOCO ADESIVO PARA
RECAOOS.TAM38XSOMM. 04UNIO OE lOO^LS

BOLAS OE tSOPOR 40MM

R$e.10100 UN}ocaro<nce

0012 Iswecorte RS 0.79200 UN RS 1^.00l»orocorto

0014 BORRACHAS PONTEIRA BRANCA OSOUNIO

CADERNO BROCHURA PEQUENO CAPA OURA janclBla
48 FOLHAS. TAM 14X2D.2 CM

CALCULADORAS DE MESA 12 DlGíTOS COM

PORCENTAGEM, INVERSAO DE SINAIS.
MEMÓRIA. CORREÇÃO TOTAL. DUPLO ZERO,
OE5UGM4ENTO AUTOMÁTICO E
TAMANHO:12.5X10X1.S CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE DE ESPUMA
(8AWVM) 19MMX2M

FITA OE CETIM 22MM N« 5 C/10M

Uc

tKKNia

3(n

progres

btc 200 CX FS8.70 RS 1.740.00

0017 RS 4.30 RSI.SOS^jandala 3S0UN

0021 eouN RS 28.50 RS 1.710,00gaona

0046 3m R$2.120.00200 UN RS 10.60
■'i

0050 100 RL RS 8,40 RS 840.00

RS1.103l^

progmssoso

0076 LIVRO OE PONTO VA 100 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

tilibra 56 UN RS 19.70liilbra

0086 PAPEL DUPLA FACE COLORIDO 48X66CM

PAPEL MADEIRA 90X60CM

2.000 UN RS 1.85 R$ 3.700.00maxprinl

maj^rint

rnaxpnnt

0092 RS 800.25maxprini 485 UN RS 1.65

TOTAL DO VENCEDOR R$ 14.286.45

A LOBAO COMERCIO E >nriperatriz, MA-12.02.2025
SERVIÇOS

LTOA:49800638000104

Aitliudo d« <arru dlgltil por AL09AO COMIROO 8 SCIMCO»
LTDM9SO0U80001M

OK c«8f). o^lCParnU. au*C«ftinc*da Olstui PJ Al.
ew3'AdeocDnlrr»ncU.ciu-mi668M00I4S. ou>AC íjmgoUrtO

MuMpü, c».AlOaAO COMÍKIOC SEJMCCIS
LTOA>«$S00a3S0«)1<M

tUdov 201SO2.12 ISJ&ll -C700

l
r

A. LOBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ■ CNPJ: 49.800.638/0001-04
ANDER50N LOBÃO DA SILVA - RG: 0200030720020 SSP/MA

SÓCIO PROPRIETÁRIO

r

RUA PRIMAVERA 03, BAIRRO SUPER QUADRA 602 ● IHf%RATR12/HA
TELEFONE:(99) 9.9141-80821 E-HAR: A LOBAOEHPREENDmENTOSCOUTlOOK.CON I

A

*;●
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EXTRATO DE CONTRATO N« 127/2025. PREGÃO ELETRÔNICO m
006/2025. PROCESSO.ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA-

EPP. CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 7.799,40 (sete mil,
setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás

liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA. 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 124/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 124/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP, CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 9.359,28 (nove mil,

,  trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender

^  as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

j|;. Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
^ DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

■  dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 49798dfa0ea47al989e3d30f45166a4a

EXTRATO DE CONTRATO NS 130/2025
5

EXTRATO DE CONTRATO N« 130/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
002/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 49.800.638/0001-04. Valor R$
2.239,00 (dois mil, duzentos e trinta e nove reais). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias

municipais de São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de

2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 289fadl25abcl6795f74ad8b423415a4

EXTRATO DE CONTRATO NS 125/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 125/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ne
006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -

EPP, CNPJ: 38.574.868/0001-78. Valor R$ 31.747,75 (trinta e um
ÍL

K' mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco

I' centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para

'y atender as necessidades das secretarias do município de São

j|.,.Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de
r 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

13/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de

2025. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO

COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: fd967e3ab06dd051949d44ce9df320e7
. .'i.

EXTRATO DE CONTRATO N2 131/2025

EXTRATO DE CONTRATO m 131/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 162/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01,577.844/0001-62, CONTRATADA; A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ: 49.800.638/0001-04. Valor R$
2.516,50 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais  e cinquenta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de expediente para atender as necessidades das

secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

'i
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 036cd8f698d43fb4c20efc7ce4clfd8c

EXTRATO DE CONTRATO NS 126/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®

006/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

lyL 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: W M VARGAS DISTRIBUIDORA -
K EPP. CNPJ; 38.574.868/0001-78. Valor R$ 9.359,28 (nove mii,
K. trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás

liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender
HP^ás necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 13/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 7f6a7df4dfl56d9a3b4b7a8e3ad77db8

EXTRATO DE CONTRATO N2 132/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 132/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 162/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: A LOBAO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 49.800.638/0001-04. Valor R$
2.133,00 (dois míl, cento e trinta e três reais). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

y

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 89c81e23dllcbbl6a01bf68588e9657fi.j
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